
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Comrssão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR/ALEAM

PARECER

PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL NO O2I2O15
PROPONENTE: DEPUTADO SIDNEY LEITE
RELATOR: DEPUTADO DAVID ALMEIDA

MODIFICA a redação do artigo 17 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, da
Constituição do Estado do Amazonas.

I - RELATÓNIO

Chega a esta Comissão para exame e Parecer de admissibilidade a
Proposta de Emenda Constitucional no 0212015, de autoria do Deputado

SIDNEY LEITE, que MoDlFlcA a redação do art. 17 do Ato das disposições

Constitucionais e Transitórias, da Constituição do Estado do Amazonas.

Designado para relatar a matéria, passo a emitir Parecer

E o Relatório

il - FUNDAMENTAçÃO

A Emenda Constitucional tem por escopo modificar o art. 17 do Ato de

Disposição Constitucional Transitória da Constituição do Estado do Amazonas

visando a conformidade da legislação estadual face à inclusão do art. 92-A ao

Ato de Disposição Constitucional Transitória (ADCT) da CF/88, o qual prorroga

os benefícios da ZFM por mais 50 anos, a estender-se até 2073.



Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR/ALEAM

Em face do disposto no art. 91, inciso I do Regimento lnterno da

Assembleia Legislativa do Estado, a matéria, preliminarmente, deve tramitar

na comissão de constituição, Justiça e Redação para análise de

admissibilidade ou não da emenda apresentada pelos parlamentares

subscritores da propositura.

Feitas essas considerações, o Projeto de Emenda Constitucional ora

em comento deverá preencher os requisitos necessários e previstos no art.

32,l,ll,lll e lv da constituição Estadual c/c o art. g1 e incisos do Regimento

lnterno, como a proposta ter sido apresentada pela terça parte dos membros

da Assembleia Legislativa, como também a Constituição Estadual não está

sendo apreciada em momento de intervençäo federal no Estado, de estado

de sítio e de defesa, o que vislumbra no presente caso.

Portanto, a aprovação da referida propositura deve prosperar tendo

em vista a imprescindível adequação do ordenamento jurídico estadual aos

ditames constitucionais, razão pela qual recomendo sua APRovAçÃo.

ilt - voTo

Do esboçado na fundamentaçäo, e por não existir óbice constitucional, a

manifestação é no sentido de ADMITIR a tramitação da Proposta de Emenda

Constitucional no 0212015.

s.R. da comissão de constituição, Justiça e Redação da Assembleia

Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus , 05 de março de 2015.

DEPUTADO

Rel

ALMEIDA
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